
 

 

 

 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS 

GABINETE DO VEREADOR PROF. GURITA 
PRAÇA JJ SEABRA, S/Nº, ILHÉUS – BAHIA - CEP: 45653-280. 

TEL: (73) 2101 – 2615 

 
 

PROJETO DE LEI Nº ________/2025 
 

 
EMENTA 
 
RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
LOTEAMENTO BARRA NOVA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

  
A Câmara municipal de Ilhéus, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica Reconhecida de Utilidade Pública A ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO LOTEAMENTO BARRA NOVA fundada em 03.09.2024, com 
sede na Rod. Ilhéus – Itacaré Km 17, bairro Aritaguá, s/n, Ilhéus – bahia. 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogadas todas as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO LOTEAMENTO BARRA NOVA, fundada 
em 03.09.2024, fundada em 03.09.2024, com sede na Rod. Ilhéus – Itacaré Km 17, 
bairro Aritaguá, s/n, Ilhéus – Bahia, com pessoalidade jurídica distintas de seus 
associados. A finalidade da Associação é apoiar e desenvolver e fortalecer ações 
de trabalhos para desenvolver um trabalho em prol da comunidade.  

 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Ilhéus, 15 de setembro de 2025. 

 
 

 
 

Alzimário Belmonte Vieira 
Vereador - PSD  

 


















































